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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria Municipal de Finanças

Coordenadoria de Fiscalização de Tributos

Edital de Notificação
001/2023

A Coordenadoria de Fiscalização de Tributos, nos termos dos artigos 227, 
228 e 235 da Lei Complementar Municipal nº 763/2018, por intermédio da publi-
cação deste edital, considera NOTIFICADA a Pessoa Jurídica abaixo identificada, 
bem como seus proprietários ou representantes legais, quanto ao encerramento do 
Procedimento Administrativo Fiscal n° 9.830/2022 do TIAF/NP 1.664 lavrados em 
13 de julho de 20221 que originou o Auto de Infração e Imposição de Multa nº 1368 
série “C” – Protocolo nº 040/2023.

Por intermédio do presente edital, por se encontrar (em) em lugar incerto e 
não sabido, também ficam convocados os proprietários ou representantes legais da 
pessoa jurídica abaixo identificada a comparecer (em) à Coordenadoria de Fiscaliza-
ção de Tributos, sito à Rua Joaquim Mourão, nº 275 – Centro – Leme/SP, em horário 
de expediente, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação deste.

Pessoa Jurídica: CARLOS ALBERTO ZACARIOTO AUTOMÓVEIS - ME
CNPJ: 07.702.487/0001-01
Inscrição Municipal: 15.193-0
Leme, 09 de fevereiro 2.023.

Daniel Alves Moraes
Fiscal de Rendas

Matrícula: 12307/2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 145/2023, de 16 de fevereiro de 2023
Demite Servidor

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições legais,
DEMITE, a partir de 03 de março do corrente ano, o servidor MOISÉS ALE-

XANDRE RAYMUNDO, RG 41.328.559-5, Enfermeiro 180 horas, em conformida-
de com a conclusão e decisão administrativa do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 786/2022, de 23 de setembro de 2022.

Leme, 16 de fevereiro de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 146/2023, de 16 de fevereiro de 2023
Substitui membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA BIÊNIO 2022 – 2024

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI, os servidores membros representantes do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Biênio 2022 - 2024, conforme 
Portaria nº 093/2022, de 07 de fevereiro de 2022, pelos servidores abaixo relacio-
nados, conforme Ofício nº 39/2023 – SADS, datado de 10/02/2023, passando a ser 
composta:

PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Tatiane Cristina Lani
RG: 41.509.716-2 CPF: 338.946.778-56
Suplente: Douglas Augusto de Paula Santos
RG: 28.384.676-8 CPF: 247.566.298-06
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Cristiane Castro de Almeida Queiroz
RG: 43.707.202-2 CPF: 347.350.598-65
Suplente: Julia Palombo Silvano
RG: 47.895.491-8 CPF: 442.038.478-69
 Secretaria Municipal de Educação
Titular: Carla Regina de Oliveira
RG: 30.076.202-1 CPF: 278.626.858-30

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria de  SEGURANÇA, TRANSITO, 

CIDADANIA E DEFESA CIVIL 
CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL  MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Ilustríssimo Senhor 
Sr. Anderson Fernando Marques Simões 
Matrícula n. ° 9.589-3 
Inspetor da Guarda Civil Municipal  

Na condição de Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal, nomeado  por 
intermédio da Portaria n ° 019/2022 de 03/01/2022 e reconduzido por  intermédio 
da Portaria n. º 001/2022 de 03/01/2022 COMUNICO a  instauração de Processo de 
Sindicância n. ° 012/2022 conforme Portaria  n. ° 020/2022 de 02 de dezembro de 
2022, referente à possível  transgressão ao artigo 127 – São consideradas sanções de 
natureza  leve, passíveis de advertência: V– Deixar de comunicar imediatamente a  
chefia imediata, ou na falta deste seu superior hierárquico, mediante parte  formal 
sobre qualquer anormalidade ocorrida por ação ou omissão causada  em uniforme, 
material ou equipamento sob sua responsabilidade, da Lei  Complementar n. º 820, 
de 26 de março de 2020, e para dar continuidade à  apuração dos fatos descritos nos 
autos. 

RATIFICO as NOTIFICAÇÕES feitas a Vossa Senhoria, conforme  publica-
ção na Imprensa Oficial do Município de Leme n. º 3248 de 27 de  janeiro de 2023 e 
Imprensa Oficial do Município de Leme n. º 3253 de 07 de  fevereiro de 2023, para 
os devidos efeitos legais, especialmente para  assegurar o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, que lhe é garantido  pelo art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal, 
bem como, pelos dispositivos da Lei Complementar n. ° 811, de 18 de dezembro de 

2019 e Lei  Complementar n. ° 564, de 29 de dezembro de 2009, sendo-lhe facultado 
acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, ter vista dos 
autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir  provas e contraprovas e formular 
quesitos quando se tratar de prova pericial. 

Nesta oportunidade, INTIMO Vossa Senhoria, Sr. Anderson Fernando  Mar-
ques Simões, para que no prazo de 5 (cinco) dias, contados da  publicação desta, 
apresentar defesa prévia, rol de testemunhas a serem  ouvidas por esta Corregedoria, 
indicando-se a pertinência do seu testemunho  com os fatos tratados nos autos, de-
clinando, na oportunidade, o nome e o  endereço de cada uma delas. Em se tratando 
de testemunha servidor público,  informar o cargo e a respectiva lotação, para fins 
do disposto no artigo 43,  parágrafo único da Lei Complementar n. ° 811, de 18 de 
dezembro de 2019.  No mesmo prazo de 5 (cinco) dias, poderá ser requerida a pro-
dução de  outras provas tidas como indispensáveis à elucidação dos referidos fatos. 

Informo que os autos permanecerão à sua disposição, para eventual  obtenção 
de vista ou outros procedimentos pertinentes, na Corregedoria Geral  da Guarda Ci-
vil Municipal, com horário de atendimento das 09h00min às  15h00min. 

Leme (SP), 16 de fevereiro de 2023. 

EVERNANDO ISAIAS ROMPATO 
Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal
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Suplente: Mariane Maria Pires Leite 
RG: 43.642.151-3 CPF: 347.483.918-71
Secretaria Municipal de Emprego e Relações do Trabalho
Titular: Daniela Moreira dos Santos Vitorino
RG: 34.952.742-8 CPF: 300.481.318-14
Suplente: Ana Claudia Indalécio 
RG: 42.206.160-8 CPF: 305.317.178-36
Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Nancy Luciana Martins
RG: 48.412.931-4 CPF: 373.281.778-45
Suplente: Luis Carlos de Paula Junior
RG: 41.300.042-4 CPF: 425.258.068-40
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Rainan Aparecido Monteiro
RG: 49.801.429-0 CPF: 463.862.398-06
Suplente: Euclides Fernando Pazzelli Francelino
RG: 12.799.959-0 CPF: 093.359.428-39
Secretaria Municipal da Cultura
Titular: Rosana Gildo Antunes da Silva
RG: 28.106.449-0 CPF: 263.954.078-56
Suplente: Cibele Helena Arle
RG: 27.886.147-7 CPF: 287.371.698-31
Secretaria Municipal do Governo
Titular: Jessica Barbosa da Silva Borges
RG: 47.768.251-0 CPF: 377.043.358-04
Suplente: José Eduardo Giacomelli
RG: 14.097.047-2 CPF: 035.823.838-22
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
Titular: Regiane Cristina Barboza
RG: 29.467.354-4 CPF: 275.083.638-76
Suplente: Fabiana Altoé 
RG: 28.944.758-6 CPF: 191.723.948-38

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
Associação Cultural e Esportiva União de Leme - Aceul
Titular: Elder Paulo Pazzelli Francelino  
RG: 13.329.882-6    CPF: 059.998.328-02
Suplente: Daniele Aparecida Ferreira Sartor 
RG: 30.561.644    CPF: 289.450.408-03
APAS – Associação Presbiteriana de Ação Social 
Titular: Bruna Caroline Macias Eloy
RG: 46.313.439 CPF: 379.150.178-02
Suplente: Talita Cristiane Lopes Michael
RG: 43.642.447-2 CPF: 348.487.408-27
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme 
Titular: Vivian Penteado Pavan de Almeida
RG: 26.874.540-7 CPF: 175.546.908-09
Suplente: Michelli da Silva Coelho
RG: 10.942.753-4 CPF: 043.500.696-74 
Casa da Criança de Leme Cecília de Souza Queiroz 
Titular: Vanderlei Pinarelli
RG: 12.265.867-X CPF: 016.628.358-26
Suplente: Izabel Cristina Custódio Volpe
RG: 8.758.652-6 CPF: 101.789.628-30
Casa do Menor Francisco de Assis de Leme 
Titular: Renata Maria Baccaro
RG: 97.546.51 CPF: 250.760.548-07
Suplente: Tamires Geórgia da Silva
RG: 48.272.570-9             CPF: 415.905.428-51
Organização da Sociedade Civil:
Comunidade Vida Melhor 
Titular: Santiago Isidro Massaro Pisano 
RNE: W430503-5  CPF: 487.259.190-91
Suplente: Bruna de Souza Arimateia Rios  
RG: 34.252.792  CPF: 382.05.80880
Guarda Mirim de Leme 
Titular:  Carmo Roberto Galdino  
RG: 27.649.631-5 CPF: 258.867.188-85 
Suplente: Ana Maria P. Penteado Lopes  
RG:12.801.299-7 CPF:016.629.658-93
Representantes dos Adolescentes
Titular: Alerandro Santos de Souza 

RG: 65.080.103-9 CPF: 516.856.088-17
Titular: Thifani Martiliano dos Santos  
RG: 66.474.120-4 CPF: 542.755.318-50
Leme, 16 de fevereiro de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

CâMARA MUNICIPAL DE LEME

ExTRATO DE CONTRATO 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE PERÍCIAS MÉDICAS

Contratante: Câmara Municipal de Leme

Contratado: DFJ SOCIEDADE MÉDICA S/S

Objeto: Contrato

Valor: R$ 2.400,00

Prazo: 12 (doze) meses

Data: 16/02/2023

Lei 8.666/93 e alterações.

Ricardo de Moraes Canata.

Presidente

ExTRATO DE CONTRATO 
“Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de exames 

periódicos, exames admissionais e demissionais, comunicação de acidente de traba-

lho, laudo de periculosidade e laudo LTCAT.

Contratante: Câmara Municipal de Leme

Contratado: PROJETA SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Objeto: Contrato

Valor: R$ 1505,00

Prazo: 12 (doze) meses

Data: 16/02/2023

Lei 8.666/93 e alterações.

Ricardo e Moraes Canata

Presidente

ExTRATO DE CONTRATO 
“LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DE DOCUMENTOS FIS-

CAIS ELETRÔNICAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES  PARA ATEN-

DER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.”

Contratante: Câmara Municipal de Leme

Contratado: CONEXÃONF-e SISTEMA DE INFORMAÇÃO S/A

Objeto: Contrato

Valor: R$ 897,60

Prazo: 12 (doze) meses

Data: 22/02/2023

Lei 8.666/93 e alterações.

Ricardo de Moraes Canata

Presidente


